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PORTARIA N" tr912OOIí2A25,I}E 19 DE I}EZEMBRO I}E 2025.

REVOGA A PORTARIÂ I{O

O3O4OO5/2025 E }ISPÕE SOBRE A
NO&{EÀÇÃü DO§ }ÍL}{BROS DOS
REPRESETüTA§TES DO COMITÊ
GESTOR 1\{TII{ICTPAL
II\-TERSET'ORIrIL DO PROGRAMA
BÜLSA FÂ}TÍLL{ DE TART{.AFAS-CE.

ü PR.EFErro MUI{ICIPAL DE TARR-{FAS, sr. EROI'{TLDES FRANCISC0
DO§ SAI§TOS, no Llso de suas atribuições íegais. quÊ the conlere a Lei Orgânica do
Município;

ITESOLVE:

Ârt. 1" - Substituir e nomear os membros representantes do Cornitê Gestor Municipal
Intersetorlal do Programa Bolsa Fanrília de Tarrafas-CE. tendo somo objetivo principal
clesenvalver açÕes vinculadas ao pRocRAI\4A B0LSA FAMil.iA, nas áreas de
assistência soeial" saúde e sducação.

.{rt. 2o- O Coniitê Gestor A.'Íunicipal Intersetorial d* Prograrna Bolsa Farníha será
composto pol'.

sE{lfrETÁRd4 DE AÁ',çJs?É}'cr4 socllr; 4{sri* Renakellj, dt oiiveíra

SEÜRETÁRIÁ I}E EI}UCÁÇÃO: Ántsniç {arlos dos Snntos

SECRETÁRIÁ IIE SAüí)E: &:t*rcelo ídelfonsa Álves

,4rÍ. 3" O mandata tlos *w*tbros ríeste nmítê serú tle {)Z {dois) aruos, permitidu umg
rinica reconduçíio por igual perístto.

Art" 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições ern contrário. Registre-se, puhlique*se e cumpra-se.

Gabinete do Pretêito do §'fur:icípia de Tan'atàs-CE. em 19 de Dezembro cle 2025

FRAi\TCI§CO DO§ SANTOS

Pr*feiÍ{} }tanicipal
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